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ANEXO I
ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL- SEMEC – PRESIDENTE VENCESLAU
a) Auxiliar no atendimento aos alunos e à comunidade nas Escolas Municipais e demais ambientes educacionais da Rede
Municipal de Ensino. b) Atender aos alunos com necessidades educacionais especiais com ou sem deficiência. c)
Supervisionar e apoiar os alunos durante o transporte escolar. 2. São atividades comuns às atribuições dispostas nas alíneas
“a” e “c” do item 1: I. Cumprir e fazer cumprir as decisões superiores em assuntos de sua competência legal; ll. Trabalhar
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; lll. Manter a ordem, conservação e higienização
no local de trabalho, segundo normas e instruções; lV. Informar ao professor e aos superiores as observações relevantes
transmitidas pelos pais ou responsáveis; V. Providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; VI.
Chamar serviços de emergência para os atendimentos de socorristas, médicos, bombeiros, policiais e outros, comunicando o
procedimento a chefia imediata; Vll. Realizar procedimentos de primeiros socorros. conforme treinamento, sempre que
necessário; VIII. Ministrar medicamentos e realizar procedimentos de saúde conforme treinamento específico; IX. Preencher
relatórios e demais documentos relativos à sua rotina de trabalho; X. Colaborar na divulgação de avisos e instruções de
interesse da administração da escola; XI. Participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado; XII. Executar outras atividades correlatas, compatíveis com a
natureza da função ocupada. 3. As atividades específicas da atribuição constante da alínea “a' do item 1 — Auxiliar no
atendimento aos alunos e à comunidade nas Escolas Municipais e demais ambientes educacionais da Rede Municipal de
Ensino, serão executadas por meio das seguintes atividades: I. Acompanhar e controlar a movimentação dos alunos e demais
pessoas no recinto da escola e em suas imediações, orientando-os quanto às normas de comportamento e cuidando para que
permaneçam ou transitem com segurança nos diferentes ambientes; ll. Encaminhar ou acompanhar o público aos diversos
setores da escola, conforme solicitação ou necessidade; Ill. Informar a Direção da Escola sobre a conduta dos alunos e
comunicar ocorrências ou qualquer irregularidade que tiver conhecimento; IV. Atender às solicitações da direção e dos
professores em situações que envolvam problemas disciplinares e de assistência aos alunos; V. Atender aos professores em
aula nas solicitações de materiais e equipamentos; Vl. Acompanhar e monitorar os alunos em suas atividades quando
solicitado; VII. Orientar: acompanhar os momentos de alimentação, inclusive com auxilio individual aos alunos, quando
necessário; Vlll. Cooperar no processo de integração e inserção do estudante no ambiente escolar. constituindo-se em agente
de promoção de inclusão; IX. Portar—se de maneira comprometida contra qualquer preconceito ou violência que venha afetar
o estudante no âmbito escolar; X. Acompanhar e orientar os estudantes nos horários de entrada e saída, durante o intervalo e
em todos espaços escolares; XI. Responsabilizar—se pelos alunos que estejam sob a sua guarda. XII, Interpretar (: preparar
dietas específicas para os alunos que necessitarem de acordo com a prescrição; XIII. Distribuir a alimentação nas unidades,
procedendo ao recolhimento das louças. mamadeiras, talheres e outros, providenciando sua limpeza e esterilização; XIV.
Auxiliar os professores nos momentos de higiene. alimentação e cuidados das crianças; XV. Zelar pelo sono das crianças; XVI.
Atender aos professores ou equipe técnica responsável sempre que solicitado para prestar assistência quanto a higiene,
alimentação e demais cuidados aos alunos; XVII, Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário,
garantindo acomodação necessária aos turnos existentes na escola e demais espaços educativos; XVIII. Receber e entregar
os estudantes para os seus responsáveis no portão ou outro local; XIX. Executar outras tarefas correlatas de acordo com a
solicitação dos superiores. 4. A atribuição constante da alínea “b” do item I - Atender os alunos com necessidades educacionais
especiais com ou sem deficiência - será executada por meio das seguintes atividades: I. Atender aos alunos sob sua
responsabilidade, nos diversos ambientes e momentos da rotina escolar em conformidade com o planejamento definido pelo
setor competente; II. Atender adequadamente os alunos que demandam apoio de locomoção, de higiene pessoal e
alimentação; llI. Zelar pela segurança dos alunos, atendendo às suas necessidades individuais atentando para eventuais
dificuldades e, identificadas, informar aos professores ou à chefia imediata; IV. Sugerir e solicitar recursos para o bom
atendimento ao aluno. quando necessário, reportando—se sempre aos professores ou a chefia imediata; V. Auxiliar na
locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas. andador, muletas, bengalas e outros auxiliares de locomoção em
todos os ambientes em que o estudante esteja sob responsabilidade da unidade escolar; VI. Higienizar e organizar as
dependências de uso para eventuais trocas de fraldas e outras assepsias; 23 VII, Auxiliar na promoção da cultura e da prática
inclusiva visando desmistificar mitos e preconceitos em tomo da deficiência; VIII. Auxiliar, com orientação do professor, na
confecção de materiais adaptados ao aluno de acordo com a deficiência que apresenta; IX. Informar ao professor ou a chefia
imediata, quando identificar a necessidade de atendimento médico de urgência; X. Controlar kits de higienização, preenchendo
solicitação de aquisição ou reposição; XI, Auxiliar na organização e realização dos serviços de cozinha, orientando o pré-
preparo, o preparo e a finalização de alimentos e bebidas, observando os cuidados e modo de alimentação individual e
específica dos alunos, sob orientação dos próprios estudantes, professores, da família e/ou da equipe pedagógica; XII.
Acompanhar os alunos em atividades extracurriculares e extraclasse quando solicitado; XIII. Receber e entregar os estudantes
para os seus responsáveis no portão ou outro local; XIV. Auxiliar o professor responsável por turmas onde há alunos com
distúrbios de comportamento; XV. Executar outras tarefas correlatas de acordo com a solicitação dos superiores. 5. A
atribuição constante da alínea “c” do item 1 - Supervisionar e apoiar os alunos durante o transporte escolar - será executada
por meio das seguintes atividades: I. Auxiliar e coordenar a entrada e saída dos alunos no veículo escolar, garantindo a
segurança de todos; H. Coordenar e supervisionar a saída dos alunos dos vínculos até adentrarem ao ambiente educacional
ou serem entregues aos pais ou responsáveis; III. Verificar se todos os alunos estão usando o cinto de segurança de forma
correta, quando necessária esta condição; IV. Supervisionar os alunos durante o trajeto do veículo escolar não permitindo
situações que possam comprometer a sua segurança; V. Alertar o motorista quando este cometer alguma ação que possa
colocar em risco a segurança dos alunos, avisando à chefia imediata, se necessário; Vl. Conduzir os alunos do ponto de
espera até a entrada no ônibus; VII. Conduzir os alunos do ônibus até o ponto de parada, entregando-os diretamente aos seus
pais ou responsáveis ou outros profissionais da escola; Vlll. Executar outras tarefas correlatas de acordo com a solicitação dos
superiores. 6. É vedado ao profissional de apoio escolar, durante o desempenho de sua função: l- Publicar ou divulgar sob
qualquer pretexto, fotos ou informações que interfiram na privacidade do estudante ou dos demais profissionais da escola; ll -
Manter comportamento antiético ao tratar de assuntos relacionados à criança, à condução da sala de aula, gestão escolar,
dentre outros; Il. Utilizar vestimentas inadequadas para o ambiente escolar, ou seja, incompatíveis com ambiente de trabalho
escolar.
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AGENTE DE CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA – RANCHARIA
Executar serviços de varrição de ruas, garantindo a limpeza das vias públicas.
Realizar trabalhos de limpeza em geral, incluindo coleta de lixo, limpeza de pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, janelas,
áreas externas e cozinhas.
Garantir que as dependências da unidade de trabalho permaneçam limpas, organizadas e adequadas para uso.
Participar de atividades de pavimentação asfáltica, seguindo as orientações técnicas e de segurança.
Atuar na fabricação de artefatos em cimento, conforme as necessidades do setor.
Executar atividades de jardinagem, como capinagem, roçagem, poda e cultivo de plantas.
Zelar pelo uso adequado de equipamentos e materiais de jardinagem, garantindo a eficácia dos serviços prestados.
Zelar pela conservação de maquinários, ferramentas e equipamentos, utilizando-os conforme as recomendações técnicas para
garantir sua durabilidade e eficiência.
Realizar pequenos reparos e cuidados com equipamentos, como pintura e manutenção das áreas verdes e pisos.
Organizar e manter o controle do estoque de materiais de limpeza e outros suprimentos necessários para a execução das
atividades.
Informar a chefia imediata sobre a necessidade de reposição de materiais e garantir a disponibilidade de suprimentos
essenciais.
Informar a chefia imediata sobre ocorrências diárias, enviando relatórios, quando necessário, para manter a comunicação clara
e eficiente.
Participar de reuniões com a equipe da secretaria de Obras e do CIOP, contribuindo para o andamento das atividades e
melhorias contínuas.
Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) conforme as normas de segurança, garantindo a proteção no ambiente de
trabalho.
Participar de cursos de educação permanente para atualização e aprimoramento das habilidades e conhecimentos
profissionais.
Atender às convocações do CIOP, prestando os serviços conforme solicitado.
Executar outras atividades correlatas ao cargo, conforme determinação do superior imediato, com responsabilidade e
dedicação.

AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA – ROSANA
Executar a varrição de ruas, praças, calçadas, sarjetas e outros espaços públicos, utilizando diversos tipos de vassouras,
rastelos e outros equipamentos destinados à limpeza. • Coletar resíduos sólidos, folhas, papéis e outros detritos para garant ir a
limpeza urbana, acondicionando-os em recipientes apropriados para posterior coleta e descarte adequado. • Realizar a
capinação de áreas verdes, corte de grama e arbustos, podas de árvores e plantas, e remoção de entulhos e materiais
inservíveis, garantindo a conservação das áreas públicas. • Auxiliar na limpeza e manutenção de jardins, incluindo o plantio,
rega, adubação, aplicação de defensivos agrícolas, extinção de formigueiros e outros cuidados necessários. • Executar a
lavagem de vias, calçadas, praças, mobiliário urbano e instalações diversas, como prédios, pátios e salas de aula, quando
necessário. • Auxiliar na desobstrução de bocas de lobo, bueiros e sarjetas para garantir o escoamento adequado das águas
pluviais. • Operar carrinhos de varrição, pás, enxadas, sopradores, roçadeiras, máquinas de pequeno porte e outros
equipamentos manuais e motorizados utilizados na limpeza urbana, realizando a manutenção preventiva e corretiva quando
necessário. • Zelar pela conservação dos equipamentos, realizando limpezas, pequenas manutenções e informando a
necessidade de reparos ao superior imediato. • Auxiliar na coleta e no transporte de resíduos sólidos urbanos, incluindo a
retirada de lixo em frente a residências, prédios públicos e estabelecimentos comerciais, conforme orientação da equipe e as
normas de segurança. • Colaborar na organização do local de descarte e no manuseio adequado dos resíduos, evitando
contaminações e riscos à saúde pública. • Acompanhar caminhões de coleta de lixo, realizando a retirada de materiais
dispostos para coleta e garantindo seu correto acondicionamento. • Utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) fornecidos para a execução das atividades.
Respeitar as normas de segurança no trabalho, prevenindo acidentes e zelando pela segurança própria e dos colegas. •
Manter o local de trabalho limpo e organizado, controlando o estoque de materiais de limpeza e informando a falta de materiais
ao chefe imediato. • Relatar ao superior imediato as condições das áreas trabalhadas e possíveis necessidades de
manutenção ou reforço de limpeza. • Manter registros básicos das atividades realizadas, como quantidade de resíduos
coletados e eventuais dificuldades encontradas. • Participar de treinamentos e capacitações para aprimoramento profissional. •
Executar outras tarefas correlatas e afins, conforme orientação superior, atender prontamente às convocações do do CIOP,
participando de reuniões, treinamentos e outras atividades relacionadas a limpeza em geral, conforme solicitado.

AUXILIAR DE FARMÁCIA – RANCHARIA
Prestar assistência farmacêutica à população sob a supervisão do farmacêutico; II. Realizar atividades para auxiliar o
profissional farmacêutico nas diferentes etapas do ciclo dos medicamentos, tais como: solicitar, receber, conferir, organizar e
controlar medicamentos e produtos correlatos na farmácia; III. Separar e dispensar medicamentos a usuários, de acordo com a
prescrição ou receita médica, ambulatorialmente ou em caráter de internação; IV. Orientar devidamente o usuário,
esclarecendo-o a respeito da forma de administração do medicamento; V. Verificar visualmente se há alguma alteração física
no medicamento e se a validade está adequada; ler e entender a receita médica e não dispensar medicamentos em caso de
dúvida; VI. Separar e distribuir medicamentos e produtos correlatos para as unidades internas ao estabelecimento de saúde;
VII. Individualizar, conferir e entregar doses individualizadas de medicamentos a usuários; VIII. Controlar estoques, o
armazenamento e validades de medicamentos e produtos correlatos; IX. Organizar e arquivar requisições e receitas médicas
ou de enfermagem; registrar, através de microcomputadores ou por outros meios, as entradas e saídas de medicamentos e
produtos correlatos da farmácia e manter os registros atualizados; X. Realizar inventários periódicos do estoque; colaborar na
organização e limpeza da farmácia; XI. Informar usuários e equipes de saúde quanto às formas de acesso a medicamentos;
XII. Cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do Estabelecimento de Saúde; XIII.
Desenvolver as ações comuns a todos profissionais do serviço inserido; XIV. Outras atividades inerentes à função.

EDUCADOR FÍSICO – U.A. – PRESIDENTE PRUDENTE
Desenvolver as atribuições pertinentes à área de atuação profissional com conhecimento na Política de Saúde Mental e na
Legislação vigente; Participar do matriciamento, orientações, reuniões e articulações juntamente com a equipe do CAPS
Infanto-Juvenil, Supervisão de Saúde Mental e outros se necessários; Criar estratégias junto às redes de proteção que possam
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colaborar para a eficácia dessa reintegração e convívio familiar; Realizar a escuta qualificada das queixas dos usuários,
familiares, equipes prestando acolhimento humanizado; Atuar respeitando as individualidades e diferenças individuais, de
forma que preserve a vida comunitária dessa criança e adolescente; Conhecer a realidade desta criança e adolescente, assim
como os motivos que o levaram a institucionalização, para que possa através deste conhecimento da realidade intervir com
mais segurança; Evitar o isolamento dessas crianças e adolescentes, promovendo atividades de reinserção social; Auxiliar na
adaptação ao novo ambiente, de forma que possam ter uma passagem temporária pela instituição com menos sofrimento;
Intervir nos momentos de crises, urgência, emergências e de conflitos que possam ocorrer na unidade de acolhimento,
tomando as condutas necessárias; Auxiliar na construção, manutenção e aplicação do Regimento Interno da unidade de
acolhimento buscando garantia da convivência comunitária e individual; Participar da construção do Projeto Terapêutico
Singular (PTS) em conjunto com a equipe do CAPS Infanto-juvenil e UAI, família e criança e adolescente; Articular em conjunto
com a equipe da UAI e CAPS Infantojuvenil ações com outras Políticas Públicas que favoreçam a inclusão em projetos e
atividades comunitárias, culturais e esportivas; Desenvolver ações voltadas para a Redução de Danos decorrente do uso de
problemático de substancias psicoativa em conjunto com o CAPS Infanto-juvenil; Elaborar, implementar e implantar o Plano de
Ação Técnica da unidade de acolhimento em conjunto com a equipe do CAPS Infanto-juvenil; Atendimento e atividades sócio-
familiares e comunitárias a família e ao acolhido; Proporcionar o suporte e a integração familiar no processo de inclusão,
permanência e alta da criança e adolescente na unidade de acolhimento; Articulação com a rede intersetorial de assistência
social, educação, justiça e direitos humanos, visando à reinserção social, familiar e laboral, como preparação para o
desligamento do acolhido; Articulação com programas culturais, educacionais e profissionalizantes, culturais, esportivas, de
moradia e de geração de trabalho e renda em conjunto com a equipe do CAPS Infanto-juvenil e da UAI; Incentivar a
participação da criança, adolescente e familiar nas atividades da UAI, CAPS Infanto-juvenil e extra institucionais; Incentivar e
despertar responsavelmente o protagonismo do jovem e seus familiares, bem como a participação ativa no tratamento;
Trabalhar a melhora da aptidão física relacionada à saúde estimulando a recuperação 18 das capacidades psicomotoras;
Desenvolver o conhecimento de si mesmo e o sentido de confiança em suas capacidades afetivas, físicas, cooperativa, de
inter-relação pessoal para agir com segurança na busca do conhecimento e no exercício da cidadania; Explorar a inovação e a
criatividade pessoal; Auxiliar no combate ao 25 sedentarismo; Realizar atividades lúdicas (jogos, músicas, comemorações...)
juntamente com a equipe da unidade de acolhimento e CAPS infanto-juvenil; Realizar, juntamente com a equipe da unidade de
acolhimento e CAPS infanto-juvenil, atividades como passeios (pontos turísticos, festas populares, eventos); Estimular o
conhecimento e cuidado com o corpo, valorizando hábitos saudáveis; Auxiliar na reconstrução do Projeto de Vida da criança,
do adolescente e da família, em conjunto com a equipe da unidade de acolhimento e CAPS infanto-juvenil, promovendo ações
que valorizem a Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde dos usuários; Desenvolver atividades,
conforme previstas na lei que regulamenta a profissão (artº 9), de lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento
corporal, exercícios compensatórios a atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais, de forma a estimular a
consciência corporal e a promoção, proteção e reabilitação à saúde mental e física; Veicular informação que visem à
prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a
inclusão social, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais.

ENFERMEIRO – RANCHARIA
ENFERMEIRO – REGENTE FEIJÓ
ENFERMEIRO 13 AS 22H – RANCHARIA
ENFERMEIRO 17 AS 23H – REGENTE FEIJÓ
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de Enfermagem. Aplicar a sistematização da
assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos de atendimento. Orientar e
acompanhar os serviços prestados pela equipe sob sua coordenação. Prestar assistência ao usuário, realizar consultas e
prescrever ações de Enfermagem. Realizar os Cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. Prestar Assistência de Enfermagem sem
discriminação de qualquer natureza, assistência segura, humanizada e individualizada aos usuários. Assegurar à pessoa,
família e coletividade assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência. Realizar
procedimentos, atividades conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual,
municipal, observadas as disposições legais da profissão, conforme o programa em que estiver inserido. Contribuir, participar, e
realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe. Participar do
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade. Elaborar e apresentar laudos técnicos
em sua área de especialidade. Participar e organizar junto à coordenação da de elaboração de protocolos. Avaliar
criteriosamente sua competência técnica, científica, ética e legal e somente aceitar encargos ou atribuições, quando capaz de
desempenho seguro para si e para outrem. Garantir a continuidade da Assistência de Enfermagem em condições que
ofereçam segurança, mesmo em caso de suspensão das atividades profissionais decorrentes de movimentos reivindicatórios
da categoria. Prestar adequadas informações à pessoa, família e coletividade a respeito dos direitos, riscos, benefícios e
intercorrências acerca da Assistência, orientar e supervisionar essas ações desenvolvidas pela equipe de trabalho.
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ ou determinadas pelo superior imediato.

FONOAUDIÓLOGO – ÁLVARES MACHADO
Em conjunto com demais membros da equipe de saúde, realizar diagnósticos e desenvolver ações que levem a instituir a
integralidade do cuidado físico e mental dos usuários do SUS, visando promoção, proteção e recuperação da saúde nos
diversos aspectos relacionados à comunicação humana: linguagem oral e escrita, voz, fluência, articulação da fala, audição,
equilíbrio, controle do ruído, sistema miofuncional orofacial, cervical e deglutição. Desenvolver ações conjuntas com as ESF
visando ao acompanhamento das crianças que apresentam riscos para alterações no desenvolvimento. Acolher os usuários
que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimentos, acompanhamento, de acordo com a
Necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF. Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a
melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. Realizar ações que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou
social de pessoas com deficiência. Realizar emissões otacústicas em recém-nascidos com e sem risco para deficiência
auditiva. Realizar visitas domiciliares para orientação, adaptação e acompanhamento, especialmente para usuários restritos ao
leito ou ao domicílio que requerem cuidados com a fala, linguagem e alimentação segura. Elaborar e apresentar laudos
técnicos em sua área de especialidade. Outras atividades inerentes à função.
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JARDINEIRO - ROSANA
Preparar o solo e as sementes para o plantio.
Plantar e cultivar flores, árvores, arbustos e outras plantas em jardins e espaços públicos.
Realizar a manutenção e conservação de jardins e áreas verdes, incluindo capina, corte, poda, replantio, adubação e irrigação.
Manter a limpeza e a ordem nos jardins e espaços públicos.
Preparar mudas e realizar a repicagem e o transplante.
Requisitar os materiais e equipamentos necessários para o trabalho.
Realizar a manutenção preventiva e corretiva da roçadeira e verificar o funcionamento dos equipamentos.
Preparar o solo para o plantio, incluindo arar, adubar e nivelar a terra.
Preparar as sementes para o plantio.
Plantar sementes, mudas, árvores, flores e outras espécies vegetais, seguindo as técnicas adequadas.
Realizar a capina e o controle de ervas daninhas nos canteiros e áreas ajardinadas.
Cortar grama, arbustos e vegetação utilizando roçadeiras e outros equipamentos.
Podar plantas, árvores e arbustos, utilizando as ferramentas e técnicas apropriadas para cada espécie.
Realizar o replantio de plantas e flores, renovando os espaços ajardinados.
Realizar a adubação periódica do solo, utilizando os produtos adequados para cada tipo de planta.
Regar plantas em canteiros, vasos e outras áreas, garantindo a umidade necessária.
Varrer e limpar áreas verdes, removendo folhas secas, galhos e outros resíduos.
Realizar a pulverização simples e o polvilhamento de plantas, utilizando defensivos agrícolas quando necessário e seguindo as
normas de segurança.
Fazer a repicagem e o transplante de mudas, incluindo o desmate, o transporte e a embalagem, quando necessário.
Requisitar o material necessário ao trabalho, como sementes, mudas, fertilizantes, defensivos, ferramentas e equipamentos.
Zelar pela conservação e manutenção das ferramentas e equipamentos de jardinagem, incluindo a realização de manutenção
preventiva (limpeza, lubrificação, etc.) e corretiva básica na roçadeira.
Verificar o funcionamento dos equipamentos antes de utilizá-los, identificando e comunicando quaisquer problemas.
Manter o local de trabalho limpo e organizado, incluindo o armazenamento adequado de ferramentas e materiais.
Seguir rigorosamente as normas de segurança e higiene do trabalho, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
fornecidos de forma correta e constante.
Poderá orientar e auxiliar o ajudante de jardinagem nas tarefas.
Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade.
Conhecimento de técnicas de jardinagem, incluindo plantio, cultivo, adubação, irrigação, controle de pragas e doenças, corte e
poda.
Habilidade no uso de ferramentas e equipamentos de jardinagem (tesouras de poda, cortadores de grama, roçadeiras,
pulverizadores, etc.).
Conhecimento básico sobre diferentes tipos de plantas, suas necessidades e características.
Disposição física para o trabalho manual e ao ar livre.
Atenção aos detalhes e cuidado com as plantas.
Capacidade de seguir instruções.
Responsabilidade com os horários e tarefas.
Conhecimento das normas de segurança no trabalho e uso de EPIs.
Noções básicas de manutenção de roçadeiras e outros equipamentos de jardinagem.
Atenção à verificação do funcionamento dos equipamentos.
Organização e cuidado com o local de trabalho.
Jardins e espaços públicos bem cuidados, limpos e esteticamente agradáveis.
Plantas saudáveis e bem desenvolvidas.
Uso eficiente dos materiais e equipamentos, com a roçadeira em bom estado de funcionamento.
Cumprimento dos cronogramas de manutenção.
Trabalho realizado com segurança e higiene.
Atender prontamente às convocações do setor de Limpeza Pública e Meio Ambiente da Prefeitura e do CIOP, participando de
reuniões, treinamentos e outras atividades relacionadas à limpeza em geral, conforme solicitado. • Executar outras tarefas
correlatas e afins, conforme orientação superior.

MOTORISTA – ÁLVARES MACHADO
Condução de veículos para transporte e remoção de pacientes, entre localidades distintas de forma segura garantindo a
integridade do paciente; Conhecer integralmente o veículo e realizar a limpeza e manutenção básica do mesmo;
Estabelecer contato radiofônico ou telefônico com a central de regulação médica e seguir suas orientações; embarque e
desembarque dos passageiros. Cumprir escala de trabalho. Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora
e luminosa. Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo. Prestar ajuda no carregamento e
descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado. Preencher relatórios de utilização do veículo com dados
relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho. Auxiliar o
médico e ou paramédico em emergências na ambulância; demonstrar capacidade de autocontrole; auxiliar na imobilização de
membros de paciente em situação em trauma; auxiliar na contenção de paciente com alteração de comportamento; trabalho
em equipe; auxiliar na aplicação dos procedimentos de primeiros socorros; auxiliar deficientes, gestantes, idosos e crianças no
embarque e desembarque; relatar ocorrências durante a realização do trabalho; zelar pela segurança dos ocupantes do
veículo;

MOTORISTA OPERADOR DE BRITADOR MÓVEL (PRESIDENTE PRUDENTE)
Responsável pela operação e transporte do Britador Móvel de Reciclagem de Resíduos da Construção Civil – RCC do
Consórcio, montado sobre chassis de uma carreta de dois eixos transportado por cavalo mecânico, que realiza serviços nos
Municípios consorciados por meio de agendamento prévio, tem as seguintes atribuições: Dirigir e conservar o 29 cavalo
mecânico, britador móvel de RCC e gerador elétrico, de propriedades do CIOP, manipulando os comandos de marcha, direção
e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e
segurança do trabalho e demais instruções recebidas de seu Superior imediato; Inspecionar o cavalo mecânico, britador móvel
de RCC e gerador elétrico na saída e na sua chegada; verificar os itinerários determinados pelo seu Superior imediato, zelar
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pela manutenção e limpeza dos mesmos, comunicando e registrando as falhas e solicitando reparos; operar equipamento de
britagem móvel de resíduos de construção civil para a execução do serviço de transformação do resíduo em bica corrida para
posterior utilização por parte dos Municípios consorciados; operar painel eletrônico de partida do equipamento de britagem
móvel e gerador elétrico; zelar pela conservação e limpeza do equipamento de britagem móvel antes, durante e posterior à
utilização em cada um dos Municípios consorciados, efetuando serviços de manutenção e pequenos reparos, lubrificação,
abastecimento do tanque de combustível do veículo e do gerador elétrico após o término do serviço em cada Município
consorciado; manter os bicos, mancais e demais partes móveis lubrificados e informas qualquer avaria ao seu Superior
imediato; utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fornecidos pelo Consórcio, protetor auricular, luvas, capacete,
óculos de proteção, botina de segurança, cinto de segurança, entre outros que forem necessários. executar outras tarefas
correlatas determinadas pelo seu Superior imediato.

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR – PRESIDENTE VENCESLAU
1. Dirigir veículos de transporte escolar, como vans entre outros, conforme os itinerários estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Educação, garantindo o transporte seguro dos alunos. 2. Observar e seguir rigorosamente as normas do Código
de Trânsito Brasileiro, respeitando os limites de velocidade e sinalizações, especialmente em áreas escolares e residenciais. 3.
Assegurar que todos os alunos estejam utilizando corretamente os equipamentos obrigatórios, como cintos de segurança,
durante o trajeto. 4. Ajudar no embarque e desembarque dos estudantes, com especial atenção para crianças pequenas ou
alunos com necessidades especiais, garantindo a segurança e o bom comportamento durante o processo. 5. Participar de
treinamentos específicos exigidos pela legislação e pela Secretaria de Educação, como cursos de Primeiros Socorros,
segurança no trânsito, e transportes de crianças com necessidades especiais, garantindo a qualificação para lidar com
emergências e oferecer um serviço de transporte de qualidade. 6. Manter-se atualizado com os cursos exigidos para a função,
conforme as orientações da Secretaria Municipal de Educação e outras normas federais ou estaduais. 7. Estar preparado para
agir de forma rápida e eficaz em situações de emergência, como acidentes de trânsito ou problemas mecânicos durante o
percurso, zelando pela segurança dos alunos e comunicando imediatamente as autoridades competentes. 8. Seguir as
orientações do superior imediato e das autoridades em caso de ocorrências graves, como acidentes ou outras situações que
envolvam risco aos passageiros. 9. Realizar a manutenção preventiva do veículo, mantendo-o limpo e em boas condições de
uso, conforme as orientações da Secretaria de Educação. 10.Efetuar reparos de urgência durante o percurso, quando
necessário, e comunicar ao superior qualquer anormalidade que comprometa o funcionamento do veículo. 11.Recolher o
veículo à garagem ao final de cada jornada de trabalho, garantindo a segurança e a conservação do transporte escolar.
12.Zelar pela ordem e segurança dentro do veículo durante todo o trajeto, garantindo que os alunos se comportem
adequadamente e respeitem as normas de convivência. 13.Intervir, se necessário, para evitar comportamentos inadequados ou
situações de risco durante o transporte, criando um ambiente seguro e disciplinado. 14.Atender prontamente às convocações
da Secretaria Municipal de Educação, participando de reuniões, treinamentos e outras atividades relacionadas ao transporte
escolar, conforme solicitado. 15.Manter a comunicação regular com a Secretaria para reportar o andamento das atividades e
qualquer ocorrência relevante. 16.Garantir que a documentação do veículo, como licenciamento e seguro, esteja sempre
atualizada. 17.Realizar outras tarefas afins, sempre conforme as necessidades da Secretaria de Educação e as orientações do
superior imediato, para garantir a qualidade e a segurança do serviço de transporte escolar. 18.Participar de programa de
treinamento, quando convocado.

MOTORISTA OPERACIONAL (CAMINHÃO CAÇAMBA E BASCULANTE) - ROSANA
• Conduzir e manobrar o caminhão caçamba com segurança, seguindo as normas de trânsito e as políticas internas da
empresa.
• Controlar a operação da caçamba basculante para carregamento e descarregamento de materiais como terra, areia, brita,
entulhos e outros, garantindo a segurança e eficiência das operações.
• Preparar o caminhão para o carregamento, verificando o posicionamento adequado para evitar tombamentos e outros riscos.
• Realizar inspeções diárias no caminhão, verificando níveis de óleo, água, freios, pneus e outros itens de segurança,
reportando problemas para manutenção preventiva.
• Garantir que o caminhão esteja sempre limpo e organizado, apresentando uma imagem profissional ao público e preservando
as condições do equipamento.
• Utilizar adequadamente os equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir os protocolos de segurança para evitar
acidentes durante as operações.
• Verificar a documentação do veículo e da carga, garantindo a conformidade com as normas de transporte.
• Planejar rotas, controlar o consumo de combustível e cumprir os prazos de entrega, otimizando o uso do veículo.
• Comunicar-se de forma eficiente com a equipe de logística, outros motoristas e supervisores para garantir a coordenação
adequada das operações.
• Participar de treinamentos e capacitações para aprimorar habilidades de condução, operação de caçamba e segurança no
trabalho.
• Executar outras tarefas correlatas, conforme orientação do superior imediato e políticas internas da organização. Atender
prontamente às convocações do CIOP, participando de reuniões, treinamentos e outras atividades relacionadas à função,
conforme solicitado. Executar outras tarefas correlatas e afins, conforme orientação superior e de acordo com as necessidades
da administração.

MOTORISTA SERVIÇOS PÚBLICOS - ROSANA
• Dirigir caminhões de coleta de resíduos e caminhões caçamba, garantindo a segurança e eficiência nas operações. • Realizar
manobras em locais de difícil acesso, respeitando as normas de trânsito e segurança. • Operar o sistema de basculamento da
caçamba para carga e descarga de materiais como entulho, areia, brita e terra. • Coletar e transportar resíduos sólidos,
incluindo resíduos domiciliares, comerciais e recicláveis. • Realizar o carregamento e descarregamento de materiais de forma
segura, garantindo a estabilidade da carga durante o transporte. • Realizar inspeções diárias no veículo, verificando níveis de
óleo, água, pneus, freios e outros componentes essenciais. • Executar pequenas manutenções preventivas e corretivas, como
troca de lâmpadas, reposição de fluidos e ajuste de peças simples. • Comunicar imediatamente ao setor de manutenção
qualquer anomalia ou necessidade de reparos mais complexos. • Zelar pela limpeza interna e externa do veículo, mantendo-o
em boas condições de uso. • Seguir os itinerários e horários definidos pela administração, cumprindo prazos e mantendo a
regularidade das coletas e entregas. • Planejar rotas para otimizar o consumo de combustível e reduzir o tempo de
deslocamento. • Manter registros precisos das rotas, quilometragem percorrida, quantidade de resíduos coletados e materiais
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transportados. • Utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) fornecidos. • Garantir a segurança
pessoal e coletiva durante as operações de carga e descarga. • Respeitar as normas de trânsito, sinalização e
regulamentações específicas para transporte de resíduos e materiais. • Participar de treinamentos e capacitações sobre
segurança no trânsito e operação de veículos pesados. • Manter uma postura profissional e cortês ao interagir com colegas de
trabalho, moradores e comerciantes durante as operações. • Comunicar-se com clareza com a equipe de suporte para resolver
problemas e coordenar operações de campo. • Relatar incidentes, dificuldades nas rotas e sugestões de melhoria para os
serviços de coleta e transporte.

OFICINEIRO – ROSANA
Avaliação de pacientes em conjunto com a equipe multidisciplinar; Acompanhar e manter a boa convivência dos
pacientes/usuários sob sua responsabilidade; Elaborar projetos e executar atividades diárias de recreação e atividades
educacionais de artes, promovendo o bem-estar que pode ser físico, social, manual, artístico, turístico e virtual; Elaborar e
aplicar atividades de interação, tais como: oficinas, atividades grupais, cursos, entre outras; Repassar ao superior imediato as
ocorrências do dia, comunicando-lhe qualquer intercorrência e/ou dificuldade ocorrida; Administrar equipamentos e materiais
para recreação e desenvolver atividades segundo normas de segurança; Comunicar o Administrativo, bem como o superior
imediato a respeito da necessidade de compra de materiais para as atividades de recreação; Respeitar e conhecer os
instrumentos normativos éticos do setor como instruções de trabalho, contrato de interação de processos, políticas da unidade
e outros que venham ser determinados; Elaborar e cumprir com plano de ação do setor; Orientar a organização do cronograma
e arquivo geral das atividades realizadas; Direcionar e organizar o fluxo de atividades complementares; Promover atividades
estimulando a participação dos pacientes/usuários; Atuar sob a orientação do Terapeuta Ocupacional, em oficinas
terapêuticas, desenvolvendo atividades artísticas, manuais e artesanais; outras atividades inerentes à função, por
determinação das chefias; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

PSICÓLOGO U.A. – PRESIDENTE PRUDENTE
Desenvolver as atribuições pertinentes a área de atuação profissional com conhecimento na Política de Saúde Mental e na
Legislação vigente; Participar do matriciamento, orientações, reuniões e articulações juntamente com a equipe do CAPS
Infanto-Juvenil, Supervisão de Saúde Mental e outros se necessários; Criar estratégias junto às redes de proteção que possam
colaborar para a eficácia dessa reintegração e convívio familiar; Realizar a escuta qualificada das queixas dos usuários,
familiares, equipes prestando acolhimento humanizado; Atuar respeitando as individualidades e diferenças individuais, de
forma que preserve a vida comunitária dessa criança e adolescente; Conhecer a realidade desta criança e adolescente, assim
como os motivos que o levaram a institucionalização, para que possa através deste conhecimento da realidade intervir com
mais segurança; Evitar o isolamento dessas crianças e adolescentes, promovendo atividades de reinserção social; Auxiliar na
adaptação ao novo ambiente, de forma que possam ter uma passagem temporária pela instituição com menos sofrimento;
Intervir nos momentos de crises, urgência, emergências e de conflitos que possam ocorrer na unidade de acolhimento,
tomando as condutas necessárias; Auxiliar na construção, manutenção e aplicação do Regimento Interno da unidade de
acolhimento buscando garantia da convivência comunitária e individual; Participar da construção do Projeto Terapêutico
Singular (PTS) em conjunto com a equipe do CAPS Infanto-juvenil e UAI, família e criança e adolescente; Articular em conjunto
com a equipe da UAI e CAPS Infanto-juvenil ações com outras Políticas Públicas que favoreçam a inclusão em projetos e
atividades comunitárias; Desenvolver ações voltadas para a Redução de Danos decorrente do uso de problemático de
substancias psicoativa em conjunto com o CAPS Infanto-juvenil; Elaborar, implementar e implantar o Plano de Ação Técnica da
unidade de acolhimento em conjunto com a equipe do CAPS Infanto-juvenil; Atendimento e atividades sócio-familiares e
comunitárias a família e ao acolhido; Proporcionar o suporte familiar no processo de inclusão, permanência e alta da criança e
adolescente na unidade de acolhimento; Articulação com a rede intersetorial de assistência social, educação, justiça e direitos
humanos, visando a reinserção social, familiar e laboral, como preparação para o desligamento do acolhido; Articulação com
programas culturais, educacionais e profissionalizantes, de moradia e de geração de trabalho e renda em conjunto com a
equipe do CAPS Infanto-juvenil e da UAI; Incentivar a participação da criança, adolescente e familiar nas atividades da UAI,
CAPS Infanto-juvenil e extra institucionais; Incentivar e despertar responsavelmente o protagonismo do jovem e seus
familiares, bem como a participação ativa no tratamento.

REGULADOR DE TRANSPORTE SANITÁRIO – ÁLVARES MACHADO
I. Atender a ligações telefônicas, avaliando com a equipe de regulação a situação, dinamizando o atendimento. II. Anotar
informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio. III. Prestar informações gerais ao solicitante. IV. Estabelecer
contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento. V. Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde
de referência a fim de colher dados e trocar informações. VI. Anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do
serviço. VII. Obedecer aos protocolos de serviço. VIII. Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes
de sua utilização. IX. Orientar o carregamento e descarregamento de cargas com finalidade de manter o equilíbrio do veículo e
evitar danos aos materiais transportados. X. Zelar pela segurança de passageiros e cargas. XI. Fazer pequenos reparos de
urgência. XII. Manter o veículo limpo, interne e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que
necessário. XIII. Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo. XIV. Fazer relatórios de viagens. XV.
Recolher o veículo após o serviço, 12 deixando – o corretamente estacionado e fechado. XVI. Dirigir automóveis (em casos
necessários para atender o serviço). XVII. Executar outras tarefas afins.

SERVIÇOS GERAIS – ROSANA
Exercer atividades de limpeza e organização do ambiente nas dependências da unidade, área externa e outras; proceder à
remoção e conservação de móveis, máquinas, equipamentos e material em geral. Varrer, escovar, lavar e remover lixo do
prédio e seu entorno; Polir objetos, peças e placas metálicas. Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais
diversos; preparar e servir café, chá, água, etc. Cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço
do Estabelecimento. Desenvolver as ações comuns a todos profissionais do serviço inserido; participar no programa de
educação permanente; outras atividades inerentes à função.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO RH - ROSANA
1. Controle de frequência: Realizar o controle e registro da frequência dos funcionários, garantindo a correta marcação de
ponto, monitorando a assiduidade e pontualidade, e verificando eventuais ausências, faltas, atrasos e horas extras. 2.
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Admissões de funcionários: Auxiliar no processo de admissão de novos colaboradores, preparando a documentação
necessária, realizando a conferência de documentos pessoais, registrando informações no sistema de recursos humanos,
elaborando contratos de trabalho, encaminhando para exames admissionais, entre outras atividades relacionadas. 3.
Atendimento aos colaboradores: Prestar atendimento aos colaboradores, esclarecendo dúvidas sobre registros de ponto,
horários de trabalho, benefícios, políticas internas, entre outros assuntos relacionados à área de recursos humanos. 4. Controle
de benefícios: Auxiliar no controle e acompanhamento dos benefícios oferecidos aos funcionários, como vale transporte,
alimentação, plano de saúde, entre outros, realizando o registro adequado, a conferência de valores, a solicitação e entrega de
benefícios, bem como a resolução de eventuais problemas. 5. Elaboração de relatórios: Preparar relatórios relacionados à
frequência dos funcionários, como controle de horas trabalhadas, banco de horas, faltas, atrasos e horas extras, fornecendo
informações atualizadas para os gestores e a equipe de recursos humanos. 6. Arquivamento de documentos: Realizar o
arquivamento adequado dos documentos relacionados aos funcionários, como contratos de trabalho, fichas de registro,
declarações, documentos de admissão, exames admissionais, entre outros, garantindo a organização e segurança dos
registros. 7. Suporte administrativo: Prestar suporte administrativo à equipe de recursos humanos, auxiliando na elaboração de
planilhas, na atualização de sistemas e registros, na organização de documentos, na marcação de reuniões e entrevistas, na
preparação de materiais, entre outras tarefas necessárias para o bom funcionamento do setor. 8. Atualização de sistemas:
Manter os sistemas de recursos humanos atualizados com as informações de frequência dos funcionários, registros de
admissões, dados cadastrais e quaisquer outros dados pertinentes, garantindo a integridade e a confiabilidade dos registros. 9.
Apoio em Processos Seletivos e Concursos Público, Colaborar no processo de seleção, auxiliando na admissão dos
candidatos, atualizar banco de dados do RH, entre outras atividades relacionadas à contratação, rescisões, férias, atestados
e/ou licenças dos colaboradores. 10. Auxiliar na preparação da folha de pagamento; 11. Realizar envio de eventos no e-Social,
AUDESP/Tribunal de Contas. 12. Realizar Comunicados Internos e Externos, Protocolos, Notificações, Of

TÉCNICO DE FARMÁCIA – ÁLVARES MACHADO
Prestar assistência farmacêutica à população sob a supervisão do farmacêutico; Realizar atividades para auxiliar o profissional
farmacêutico nas diferentes etapas do ciclo dos medicamentos, tais como: solicitar, receber, conferir, organizar e controlar
medicamentos e produtos correlatos na farmácia; Separar e dispensar medicamentos a usuários, de acordo com a prescrição
ou receita médica, ambulatorialmente ou em caráter de internação; Orientar devidamente o usuário, esclarecendo-o a respeito
da forma de administração do medicamento; Verificar visualmente se há alguma alteração física no medicamento e se a
validade está adequada; ler e entender a receita médica e não dispensar medicamentos em caso de dúvida; Separar e
distribuir medicamentos e produtos correlatos para as unidades internas ao estabelecimento de saúde; Individualizar, conferir e
entregar doses individualizadas de medicamentos a usuários; Controlar estoques, o armazenamento e validades de
medicamentos e produtos correlatos; Organizar e arquivar requisições e receitas médicas ou de enfermagem; registrar, através
de microcomputadores ou por outros meios, as entradas e saídas de medicamentos e produtos correlatos da farmácia e manter
os registros atualizados; Realizar inventários periódicos do estoque; colaborar na organização e limpeza da farmácia; Informar
usuários e equipes de saúde quanto às formas de acesso a medicamentos; Cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções,
Ordens e Rotinas de Serviço do Estabelecimento de Saúde; Desenvolver as ações comuns a todos profissionais do serviço
inserido; Outras atividades inerente à função.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO – CDC – PRESIDENTE PRUDENTE
Implantar e fiscalizar normas de segurança do trabalho na empresa; Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre
os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar
os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e
os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a
presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os
procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de
maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões,
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e
higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as
normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à
observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros, ou seja, frequentadores, usuários do
parque ecológico e aquático; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para
conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio,
recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro
das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do meio
ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador
da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de
segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; Executar as
atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e
institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria
das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; Levantar e estudar os dados
estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para
ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção
coletiva e individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados
de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de
pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes na
empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; Avaliar as
condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma
segura para o trabalhador; Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho,
doenças profissionais e do trabalho; Participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o
aperfeiçoamento profissional; Ter suas ações fundamentadas no trabalho de equipe; Participar de reuniões com a equipe do
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parque e do CIOP; Informar ao seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se necessário; Colaborar
com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO – RANCHARIA
Implantar e fiscalizar normas de segurança do trabalho na empresa. Informar o empregador, através de parecer técnico,sobre
os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização;
Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os
métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do
trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os
procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de
maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões,
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e
higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as
normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à
observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros, ou seja, frequentadores, usuários do
parque ecológico e aquático; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para
conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra
incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação
vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as
atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas,
quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de
prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos
riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos
trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular
a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de
ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos
recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a
adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre,
perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou
neutralização dos mesmos; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e
a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; Articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Participar de seminários, treinamento, congressos e
cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Ter suas ações fundamentadas no trabalho de equipe;
Participar de reuniões com as equipes do CIOP; Informar seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se
necessário; Colaborar com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO – SESMT - ROSANA
Implantar e fiscalizar normas de segurança do trabalho na empresa. Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre
os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar
os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e
os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a
presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os
procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de
maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; Executar programas de
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos
estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões,
treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e
higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Executar as
normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à
observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros, ou seja, frequentadores, usuários do
parque ecológico e aquático; Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados
estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para
conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra
incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação
vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as
atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas,
quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de
prestação de serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos
riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos
trabalhadores; Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular
a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de
ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos
recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a
adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre,
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perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou
neutralização dos mesmos; Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e
a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; Articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; Participar de seminários, treinamento, congressos e
cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Ter suas ações fundamentadas no trabalho de equipe;
Participar de reuniões com as equipes do CIOP; Informar seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatórios se
necessário; Colaborar com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 30 H RANCHARIA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 40 H RANCHARIA
Assegurar ao usuário uma assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência;
Prestar assistência de enfermagem (cuidados de média e baixa complexidade) sempre supervisionada pela Enfermeira;
Checar o funcionamento dos equipamentos e Checklist (impresso próprio); Suprir o setor de insumos e medicamentos;
Realizar evolução de enfermagem (condições clínicas e todos os procedimentos realizados); Administrar e Checar todas as
medicações prescritas pelo médico; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Realizar
evolução de enfermagem (condições clínicas e todos os procedimentos realizados); Conhecer o estado de conservação e
operação dos equipamentos médicos do local de trabalho designado ao assumir o serviço, bem como o estoque de material de
consumo; Solicitar ao enfermeiro reposição/reparo de equipamentos danificados; Consolidar todas as alterações observadas,
procurando saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Realizar e checar prescrições de enfermagem; Atuar profissionalmente
dentro de suas competências seguindo as normas preconizadas por seu Conselho de Classe; Colher informações do cliente
da cena do acidente (quando for o caso) procurando evidencias de mecanismos de lesão. Fazer curativos conforme
treinamento. Prestar cuidados de conforto ao cliente e zelar por sua segurança. Realizar permeabilidade de vias aéreas,
manobras de RCP (Ressuscitação Cardio-Pulmonar) e outras manobras de urgência e emergência junto à equipe; Aferir e
avaliar Sinais Vitais; Utilizar instrumentos de monitorização não-invasiva conforme protocolo estabelecido no serviço; Conhecer
e ser capaz de operar todos os equipamentos e materiais pertencentes setor; Preencher os formulários e registros obrigatórios
do serviço; Participar no programa de educação permanente; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Desempenhar as atribuições comuns a
todos profissionais Cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do Estabelecimento de
Saúde.

TRATORISTA SERVIÇOS PUBLICOS - ROSANA
Operar tratores e equipamentos agrícolas em serviços de limpeza urbana e manutenção ambiental, incluindo corte de grama,
corte de árvores, capina, desobstrução de áreas públicas e remoção de entulhos. • Operar trator no corte de grama, corte de
árvores, transporte de equipamentos, manutenção de passeios, praças e áreas públicas em geral. • Executar serviços de
limpeza em áreas verdes, margens de rios, canais e outras zonas de preservação ambiental, utilizando implementos como
roçadeiras, trituradores, lâminas e grades agrícolas. • Realizar a movimentação de resíduos sólidos, galhos, folhas e materia is
inservíveis, utilizando o trator para facilitar o transporte e o descarte adequado. • Auxiliar em serviços de terraplenagem,
abertura de valas, recuperação de terrenos degradados e preparação do solo para reflorestamento ou paisagismo. • Efetuar a
limpeza e conservação das vias de acesso a áreas de preservação, parques e jardins públicos. • Realizar a manutenção
preventiva e corretiva básica do trator, como verificação de níveis de óleo, água, combustível, filtros e sistema hidráulico,
garantindo o bom funcionamento dos equipamentos. • Cuidar da manutenção em primeiro nível do equipamento. • Zelar pela
segurança operacional, respeitando as normas de segurança no trabalho e utilizando corretamente os Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) fornecidos. • Identificar e relatar ao superior imediato eventuais problemas mecânicos ou estruturais
nos equipamentos e veículos sob sua responsabilidade. • Colaborar com as equipes de limpeza e meio ambiente no
planejamento e execução de atividades de conservação e manejo de áreas verdes. • Manter registros básicos das operações
realizadas, como áreas atendidas, volume de resíduos removidos e condições do equipamento. • Atender prontamente às
convocações do setor de Limpeza Pública e Meio Ambiente da Prefeitura e do CIOP, participando de reuniões, treinamentos e
outras atividades relacionadas à função, conforme solicitado. • Executar outras tarefas correlatas, conforme a necessidade e
orientação superior.

ZOOTECNISTA – CDC – PRESIDENTE PRUDENTE
Controlar e provisionar pedidos de alimentos e rações para os animais; Realizar controle quantitativo de alimentos e rações
consumidos pelos animais; Elaborar plano de trabalho para cozinha; Controlar, provisionar e zelar por materiais de uso
permanente da cozinha; Elaborar planejamento nutricional do plantel de acordo com cada espécie; realizar cardápio diário
respeitando as necessidades de cada espécie; elaborar projetos e planos de trabalho visando diminuir os gastos com
alimentos; Ter suas funções fundamentadas no trabalho em equipe; Assegurar o desempenho adequado do serviço; informar
ao seu supervisor imediato ocorrências diárias, enviando relatório sempre que necessário; colaborar com a manutenção e
limpeza da unidade de trabalho; executar outras funções correlatas determinadas pelo seu superior.

ATRIBUIÇÕES A TODOS INTEGRANTES DA EQUIPE DA RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS
Tendo em vista a proposta de tratar o usuário como unidade biológica, psicológica e social são funções comuns da equipe:
Conhecer os serviços municipais que possam ser apoio em seus aspectos: saúde, socioeconômico e cultural para os
moradores;
Conhecer toda a vida pregressa dos moradores e sua situação de saúde, tratamento atual;
Elaborar o perfil dos moradores, procurando estabelecer rotinas condizentes com as necessidades de cada um. Organizar o
processo de trabalho da residência de forma que permita a participação de todos os moradores (com possibilidade de
execução) e profissionais, buscando aproximação da autonomia dos moradores;
Proceder a articulação com outros pontos de atenção da rede psicossocial, para fins de encaminhamentos necessários de
clientes e outras informações;
Auxiliar ensinar o indivíduo a aprimorar sua condição humana;
Participar dos planejamentos e realizar atividades educativas, culturais, terapêuticas e recreativas com o objetivo de
sociabilizar, propiciar a reinserção social dos moradores e assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual;
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Monitorar e documentar a evolução/ desenvolvimento nos vários aspectos: biológicos, psicológicos, sociais, cognitivos e
cultural dos moradores;
Fazer boletins de atividades diárias, intercorrências e providencias, assim como providenciar outros documentos solicitados
pelo CIOP, pelo município/ programa;
Manter controle de retornos de usuários inscritos no serviço;
Manter atualizada as pastas de documentos pessoais;
Estabelecer relacionamento confiável com os moradores, que possibilite interação terapêutica;
Acompanhar os moradores nas diversas atividades “extra muros”, atividades essas programadas ou de caráter de urgência;
Desenvolver trabalhos para possibilitar uma convivência harmônica entre os membros moradores na residência;
Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato;

CUIDADOR EM SAÚDE – PRESIDENTE EPITÁCIO
CUIDADOR EM SAÚDE – PRESIDENTE VENCESLAU
CUIDADOR EM SAÚDE – QUATÁ
Estar apto a cuidar nas diversas instâncias de atenção, de moradores independentes ou dependentes, acamados ou não, em
estado de demência e /outros transtornos mentais, sendo parceiro e colaborador no desenvolvimento do projeto terapêutico do
morador;
Ajudar, estimular, realizar, caso seja indispensável, atividades de limpeza e organização do ambiente nas dependências da
residência terapêutica e unidade de acolhimento;
Ajudar, estimular, realizar, atividades de vida diária como higiene corporal e bucal, alimentação, deambulação, locomoção, etc.;
Cuidar do vestuário, organizar a roupa que será usada, dando o direito a pessoa de escolha da mesma, sob orientação de
apropriação do clima e momento do dia;
Ajudar, estimular, realizar organização do armário com objetos de uso pessoal, mantendo em locais habituais;
Ajudar, estimular, realizar cuidados da aparência pessoal (unhas, cabelos, barba), de modo a aumentar sua auto estima;
Facilitar e estimular a comunicação, conversando com o morador/acolhido e ouvindo-o;
Acompanhar o morador a passeios, consultas médicas e outros serviços que se fizer necessário;
Ajudar, estimular, realizar administração e cuidados outros, com medicações de uso em tratamento temporário ou crônico, de
longa duração;
Realizar controle glicêmico dos moradores/acolhidos, tais como aferição de dextro;
Estar atendo as orientações transmitidas pelo técnico de enfermagem e seguir os protocolos de segurança do trabalho, com o
uso adequado de EPIs, quando necessário;
Agendar consultas para os moradores nos serviços da rede (caso seja indispensável);
Agendar transporte para as atividades dos moradores das residências (caso seja indispensável);
Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato; Desempenhar as atribuições comuns a
todos profissionais da residência terapêutica.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – QUATÁ
Assegurar ao usuário uma assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência;
Prestar assistência de enfermagem (cuidados de média e baixa complexidade) sempre supervisionada pela Enfermeira;
Checar o funcionamento dos equipamentos e Checklist (impresso próprio); Suprir o setor de insumos e medicamentos; Realizar
evolução de enfermagem (condições clínicas e todos os procedimentos realizados); Administrar e Checar todas as medicações
prescritas pelo médico; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Realizar evolução de
enfermagem (condições clínicas e todos os procedimentos realizados); Conhecer o estado de conservação e operação dos
equipamentos médicos do local de trabalho designado ao assumir o serviço, bem como o estoque de material de consumo;
Solicitar ao enfermeiro reposição/reparo de equipamentos danificados; Consolidar todas as alterações observadas, procurando
saná-las ou solicitar apoio, se necessário; Realizar e checar prescrições de enfermagem; Atuar profissionalmente dentro de
suas competências seguindo as normas preconizadas por seu Conselho de Classe; Colher informações do cliente da cena do
acidente (quando for o caso) procurando evidencias de mecanismos de lesão. Fazer curativos conforme treinamento. Prestar
cuidados de conforto ao cliente e zelar por sua segurança. Realizar permeabilidade de vias aéreas, manobras de RCP
(Ressuscitação Cardio-Pulmonar) e outras manobras de urgência e emergência junto à equipe; Aferir e avaliar Sinais Vitais;
Utilizar instrumentos de monitorização não-invasiva conforme protocolo estabelecido no serviço; Conhecer e ser capaz de
operar todos os equipamentos e materiais pertencentes setor; Preencher os formulários e registros obrigatórios do serviço;
Participar no programa de educação permanente; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras
tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Desempenhar as atribuições comuns a todos
profissionais Cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço do Estabelecimento de Saúde.
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

(verificar composição das provas no presente edital)

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação:
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual.
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem;
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica –
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade;
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica;
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada;
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

Conhecimentos Gerais Sobre: economia, ciência, tecnologia e inovação, meio ambiente, sustentabilidade, arte,
cultura, sociedade e comportamento, questões sociais, ética, democracia, cidadania, políticas públicas: educação,
habitação, saneamento, saúde, transporte, segurança, defesa.
________________________________________________________________________________________________

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação:
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual.
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução –
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem;
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica –
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade;
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica;
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada;
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

Conhecimentos Gerais Sobre: economia, ciência, tecnologia e inovação, meio ambiente, sustentabilidade, arte,
cultura, sociedade e comportamento, questões sociais, ética, democracia, cidadania, políticas públicas: educação,
habitação, saneamento, saúde, transporte, segurança, defesa.
_______________________________________________________________________________________________________________________________

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome,
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência
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Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo),
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.

Conhecimentos Gerais: Atualidades, Acontecimentos Gerais no Brasil e no Mundo; História e Geografia do Brasil.
__________________________________________________________________________________________________

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: (em ordem alfabética)

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL- SEMEC – PRESIDENTE VENCESLAU
BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras
providências. Brasília, DF, 1990.
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 5º e 6º, 205 a 217 e 226 a 232). Diário Oficial da União,
Brasília, seção I, 05 out. 1988.
BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília,
DF, 1996. (redação atualizada).
BRASIL. Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Promulga Convenção Internacional sobre os direitos das pessoas
com deficiência e seu protocolo facultativo. Brasília, DF, 2009.
BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência). Brasília, DF, 2015.
BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Lei números 7.716, de 5
de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 2003.
Brasília, DF, 2010.
UNESCO. Educação para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: objetivos de aprendizagem. Brasília:
UNESCO, 2017. Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000252197.
MONLEVADE, João Antônio Cabral de. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, profissionais e gestores
(Profuncionário 1). Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2005.
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profun_mod1.pdf
Ministério da Educação e Cultura. Profuncionário. Disciplinas de Formação Pedagógica. Caderno 06: Gestão em
Educação Escolar 60h - Disponível em:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=13155
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003.
BRASIL. Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015. Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência e dá outras
providencias. Brasília, DF, 2015.
Telefones de Emergência: Polícia Militar, Polícia Civil, Pronto Socorro e Corpo de Bombeiros.

AGENTE DE CONSERVAÇÃO E INFRAESTRUTURA – RANCHARIA
AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA – ROSANA
JARDINEIRO – ROSANA
SERVIÇOS GERAIS – ROSANA
A Prova Objetiva versará sobre questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais

AUXILIAR DE FARMÁCIA – RANCHARIA
TÉCNICO DE FARMÁCIA – ÁLVARES MACHADO
Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho;
Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações interpessoais e atendimento ao público; Noções de
organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a
serem observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos.
Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto
à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de
fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em
laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos
e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado
físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula
e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica.
Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 344/98 – SVS/MS
(12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana.

CUIDADOR EM SAÚDE – PRESIDENTE EPITÁCIO
CUIDADOR EM SAÚDE – PRESIDENTE VENCESLAU
CUIDADOR EM SAÚDE – QUATÁ
Lei nº 10741 de 1º/10/2003 - Estatuto do Idoso; Noções de Primeiros Socorros; movimentação e transporte de paciente;
conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; administração de medicamentos; A Recreação;
Pequenos Jogos; Finalidade da Recreação.
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EDUCADOR FÍSICO – U.A. – PRESIDENTE PRUDENTE
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência
aplicados à Educação Física; Crescimento e desenvolvimento motor; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao
rendimento esportivo; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida;
Condicionamento físico e performance humana; Esporte Adaptado e Inclusão Social; Anatomia Humana; Alongamento,
Força, Flexibilidade, Coordenação, Relacionamento pessoal, Fisiologia, Cinesiologia, Ginástica nas modalidades: step,
alongamento, ginástica funcional, circuitos, ginástica localizada, dança, etc; Natação.

ENFERMEIRO – RANCHARIA
ENFERMEIRO – REGENTE FEIJÓ
ENFERMEIRO 13 AS 22H – RANCHARIA
ENFERMEIRO 13 AS 22H – REGENTE FEIJÓ
Enfermagem Geral- Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção,
princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de
farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise),
prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens,
administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, cateterismos, diálise, monitorização hemodinâmica invasiva
e não invasiva, ventilação mecânica, preparação e acompanhamento do paciente/cliente na realização de exame
diagnóstico, coleta de material para exames. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo
profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, sistematização da assistência
de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (administração em enfermagem).
Enfermagem em Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador, criança, adolescente, idoso),
doenças sexualmente transmissíveis, noções de epidemiologia, programa nacional de imunização e imunológicos
especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública.
Enfermagem Hospitalar: terminologias, centro cirúrgico – nos períodos pré, trans. e pós-operatórios e aspectos
fundamentais de enfermagem. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material - preparo e esterilização
de material RDC 15, infecção hospitalar e CCIH. Assistência de Enfermagem em Urgência e Emergência - suporte
básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de parada
cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento,
acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Assistência de Enfermagem à gestante, à
parturiente e puérpera. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto,
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em
Enfermagem.

FONOAUDIÓLOGO – ÁLVARES MACHADO
Anatomia e Fisiologia dos Órgãos da Fala e Audição; Neuroanatomia; Fala e Linguagem (desenvolvimento normal de
fala e linguagem, atraso e distúrbios no desenvolvimento de fala e linguagem, distúrbio articulatório, gagueira);
Desenvolvimento motor e cognitivo da criança normal e com atraso; Fonoaudiologia em Neurologia (síndromes,
deficiência intelectual, paralisia cerebral, afasia, disartria, apraxia, autismo, fissura labiopalatina, demências);
Motricidade Orofacial (sucção, mastigação, deglutição, respiração e fonação); Voz (produção normal, avaliação,
diagnóstico e tratamento das disfonias); Audiologia (avaliação audiológica, exames audiológicos, deficiência auditiva);
Prótese Auditiva (indicação, seleção e adaptação de aparelho de amplificação sonora individual - AASI); Reabilitação do
deficiente auditivo; Processamento Auditivo Central; Fonoaudiologia Escolar, Dificuldades Escolares, Distúrbios de
Aprendizagem (leitura e escrita, dislexia, disgrafia, disortografia, discalculia); Fonoaudiologia em Saúde Pública;
Aleitamento Materno; Atualidades em Fonoaudiologia; Cancêr de cabeça e pescoço; Código de Ética da
Fonoaudiologia.

MOTORISTA – ÁLVARES MACHADO
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR – PRESIDENTE VENCESLAU
MOTORISTA OPERADOR DE BRITADOR MÓVEL – CIOP – PRESIDENTE PRUDENTE
MOTORISTA OPERACIONAL (CAMINHÃO CAÇAMBA E BASCULANTE) – ROSANA
MOTORISTA SERVIÇOS PÚBLICOS – ROSANA
OPERADOR MAQUINAS – ROSANA
TRATORISTA SERVIÇOS PÚBLICOS – ROSANA
Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e
seus Anexos; Resolução Nº 789, 18 de junho de 2020 - “Consolida normas sobre o processo de formação de
condutores de veículos automotores e elétricos e dá outras providências”.

OFICINEIRO – ROSANA
Cultura Popular: Histórico e Conceito – Folclore e expressões artísticas em Artes Visuais, artistas e Instituições
Culturais; Festas Populares, Culinária, Indumentária, Alegoria e Adereços; Oficinas de Arte; Objetivos e Práticas de
Artesanato.

PSICÓLOGO U.A. – PRESIDENTE PRUDENTE
- Código de Processamento Disciplinar (CPD)
https://site.cfp.org.br/publicacao/codigo-de-processamento-disciplinar-cpd/
- Referências técnicas para atuação de psicólogas (os) na Política de Segurança Pública
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-politica-de-seguranca-publica/
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- RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE MARÇO DE 2019 - Institui regras para a elaboração de documentos escritos
produzidos pela (o) psicóloga (o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP nº 15/1996, a Resolução
CFP nº 07/2003 e a Resolução CFP nº 04/2019.
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-
psicologica-cfp?origin=instituicao
- RESOLUÇÃO Nº 31, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 - Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação
Psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta o Sistema de Avaliação de
Testes Psicológicos - SATEPSI e revoga a Resolução CFP nº 09/2018.
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-
avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-
testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
- RESOLUÇÃO Nº 13, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - Dispõe sobre diretrizes e deveres para o exercício da
psicoterapia por psicóloga e por psicólogo.
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-
exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao
- CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CARTILHA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Brasília, agosto de 2022 3ª
Edição.
https://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-psicologica-2022/
- LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
- Estatuto da Criança e do Adolescente
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
- Estatuto do Idoso
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
- Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais - DSM-5
http://www.institutopebioetica.com.br/documentos/manual-diagnostico-e-estatistico-de-transtornos-mentais-dsm-5.pdf
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde - Saúde Mental - Cadernos de Atenção Básica, nº 34 -
Brasília – DF 2013 - http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
- RESOLUÇÃO Nº 17, DE 19 DE JULHO DE 2022 - Dispõe acerca de parâmetros para práticas psicológicas em
contextos de atenção básica, secundária e terciária de saúde.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-19-de-julho-de-2022-418333366

REGULADOR DE TRANSPORTE SANITÁRIO – ÁLVARES MACHADO
Noções de Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Classificação da Correspondência; Serviço Postal;
Utilização da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Telefonia fixa e móvel; Conhecimentos de pagers,
intercomunicadores, rádios e sistemas de auto-falantes; Livro de registro de correspondência; Transferência de
chamadas telefônicas em PABX; Uso do correio de voz; Imagem profissional; Sigilo profissional; Tarifação telefônica;
Formas de Tratamento; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do Correio Eletrônico e da
Internet. Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção
defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código
de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO RH – ROSANA
Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word
2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft
365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Segurança da Informação;
Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento e colaboração de
arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – QUATÁ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – RANCHARIA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 13 AS 22H – RANCHARIA
Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de
enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da
criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação
compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância
Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American Heart
Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de
contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa,
noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação,
venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras
de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames;
Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão.
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção
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Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em
saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e
medicamentos.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO – CDC – PRESIDENTE PRUDENTE
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO – RANCHARIA
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO – SESMT – ROSANA
Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de
riscos de acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores inseguros; Inspeção em postos de combate a
incêndios , mangueiras , hidrantes , extintores e outros; Desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores;
Instruções e orientação na elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas
e motivos de acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT;
Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos, Ato inseguro e condição insegura; NR 5, NR 6, NR 9, NR 15, NR 16, NR
21, NR 23, NR 24, NR 30, NR 31, NR 32, NR 33, NRR 2.

ZOOTECNISTA – CDC – PRESIDENTE PRUDENTE
Conhecimentos gerais em Zootecnia; Sanidade de organismos aquáticos; Manejo reprodutivo de organismos aquáticos;
Nutrição e alimentação de organismos aquáticos; Limnologia aplicada a aquicultura; Pisicultura; Ranicultura;
Carcinicultura; Alimentação; Raças; Manejo; Reprodução animal; Sanidade; Apicultura; Caprinos; Equinos; Bovinos;
Suínos; Exploração econômica dos animais; Zoogenia.
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ANEXO III

Para os cargos de: Agente de Conservação e Infraestrutura Urbana (Rancharia) e Agente de Limpeza Pública –
Rosana

TABELA “1” - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
FEMININO

TESTES FAIXA ETÁRIA - PONTOS
Abdominal tipo remador – 1

minuto
Corrida 500 m

4 min
Até 21
anos

De 22 a
26 anos

De 27 a
31 anos

De 32 a
36 anos

De 37 a
41 anos

De 42 ou
mais

de 0/6 até 175 zero zero zero zero zero zero

07/08 176/200 40 45 50 55 60 65

09/10 201/225 45 50 55 60 65 70

11/12 226/250 50 55 60 65 70 75

13/14 251/275 55 60 65 70 75 80

15/16 276/300 60 65 70 75 80 85

17/18 301/325 65 70 75 80 85 90

19/20 326/350 70 75 80 85 90 95

21/22 351/375 75 80 85 90 95 100

23/24 376/400 80 85 90 95 100

25/26 401/425 85 90 95 100

27/28 426/450 90 95 100

29/30 451/475 95 100

31/32 476/500 100

TABELA “2” - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
MASCULINO

TESTES FAIXA ETÁRIA – PONTOS
Abdominal tipo remador – 1

minuto
Corrida 800 m

4 min
Até 21
anos

De 22 a
26 anos

De 27 a
31 anos

De 32 a
36 anos

De 37 a
41 anos

De 42 ou
mais

de 0/10 até 280 zero zero zero zero zero zero

11/12 281/320 40 45 50 55 60 65

13/14 321/360 45 50 55 60 65 70

15/16 361/400 50 55 60 65 70 75

17/18 401/440 55 60 65 70 75 80

19/20 441/480 60 65 70 75 80 85

21/22 481/520 65 70 75 80 85 90

23/24 521/560 70 75 80 85 90 95

25/26 561/600 75 80 85 90 95 100

27/28 601/640 80 85 90 95 100

29/30 641/680 85 90 95 100

31/32 681/720 90 95 100

33/34 721/760 95 100

35/36 761/800 100
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ANEXO IV
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________________,

portador(a) do RG nº _________________, UF _______, e encontra-se apto(a) para realizar os testes físicos exigidos

para o TAF do Concurso Público 001/2025, do CIOP, a fim de concorrer ao cargo de Agente de Conservação e

Infraestrutura Urbana (Rancharia) – Local de Trabalho – Rancharia e Agente de Limpeza Pública – Rosana.

(Cidade/UF), ....... de................................ de 20....

_____________________

Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de
carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua
assinatura.
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ANEXO V

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CIOP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA

- Álvares Machado
- Alfredo Marcondes
- Anhumas
- Caiabu
- Dracena
- Euclides da Cunha
- Emilianópolis
- Estrela do Norte
- Florida Paulista
- Flora Rica
- Indiana
- Iepê
- João Ramalho
- Martinópolis
- Mirante do Paranapanema
- Nantes
- Narandiba
- Pirapozinho
- Presidente Bernardes
- Presidente Epitácio
- Presidente Prudente
- Presidente Venceslau
- Quatá
- Rancharia
- Regente Feijó
- Rosana
- Santo Anastácio
- Santo Expedito
- Sandovalina
- Taciba
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ANEXO VI
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

1- FOTO 3x4 ................(01 colorida e recente);

DOCUMENTOS ABAIXO - 01 cópia simples e ORIGINAL de todos os documentos abaixo para conferência.

2- CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL (Impressa em PDF com todos os contratos);

3- CPF e RG (não pode ser CNH);

4- TÍTULO DE ELEITOR;

5- DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL;

Link: https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

6- CARTEIRA DE RESERVISTA (HOMEM);

7- CARTÃO ou NÚMERO DO PIS/PASEP ou CARTÃO DO CIDADÃO; (desconsiderar se for primeiro emprego

registrado)

8- CERTIDÃO DE CASAMENTO/NASCIMENTO;

9- CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual e Federal);

Estadual: Link: https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe

Federal: Link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/

10- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS E CPF;

11- CARTÃO DE VACINAÇÃO FILHOS MENORES DE 06 ANOS;

12- ATESTADO DE FREQUÊNCIA ESCOLAR DOS FILHOS DE 07 A 14 ANOS;

13- COMPROVANTE DE ENDEREÇO (LUZ / ÁGUA / INTERNET / TELEFONE – no nome do convocado; no caso de

residência alugada, o proprietário deve fazer declaração de residência com firma reconhecida em cartório)

14- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA; (Anexar comprovantes de Vacinação COVID-19 caso possua)

Link: https://meususdigital.saude.gov.br/login

15- COMPROVANTE DO ENSINO MÉDIO E PRÉ-REQUISITOS DO EDITAL.

OBSERVAÇÕES:

- Caso possua outro vínculo empregatício deverá trazer declaração de local e horário de trabalho para análise

de compatibilidade. (Nos casos de escala 12x36 deverá ser informado na declaração de vínculo, se diurno ou

noturno e par ou ímpar). (OBS: Deverá ser apresentada até o prazo da Portaria).

- Caso já tenha exercido serviço público, deverá apresentar a rescisão de contrato ou a portaria de

exoneração.

- A falta de qualquer documento relacionado acima é impeditiva para a contratação e posterior registro em

carteira.
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ANEXO VII
CRONOGRAMA

EVENTO DATA

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 05/06/2025

Impugnação ao Edital 06 a 08/06/2025

Período de Inscrições 06 a 22/06/2025

Data de Solicitação de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 09/06/2025

Divulgação dos Deferimentos de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição 12/06/2025

Prazo para interposição de Recurso contra Indeferimento de Isenção ou Redução de Taxa
de Inscrição

13/06/2025

Resultado dos Recursos contra Indeferimento de Isenção ou Redução de Taxa de Inscrição
– Consulta individual no site www.consesp.com.br 17/06/2025

Último dia para pagamento da taxa de inscrição - PIX 22/06/2025

Último dia para pagamento da taxa de inscrição - Boleto 23/06/2025

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload) 23/06/2025

Divulgação da homologação das inscrições e Convocação para as Provas 27/06/2025

Recurso da homologação das inscrições 28 e 29/06/2025

Data de aplicação das Provas Objetivas e Entrega de Títulos 06/07/2025

Divulgação do Gabarito Preliminar no site
07/07/2025
Após as 14h

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito
Após as 14h do dia 07 até
as 14h do dia 09/07/2025

Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso Público Até 22/07/2025

Prazo para interposição de recursos sobre o resultado preliminar A definir

Publicação da Classificação Final A definir

Homologação do Concurso A definir


